
ESTADO DA PARAÍBA 

LEI f\J. o 046/99. 

F!C,A. .l1.1JTOR !Z.l1.DO O PODER EXECUTI
VO MUr\liCIPAL A ABRIR CRÉDITO ES
PECLL1.L P.l1.RJl, FINS QUE ESPEC!F!C.l1, E 
ADOTA OUTRAS PROVIDE~~CIAS. 
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Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

,l1RT 1°- F1ca o Poder Executivo Municipal de Vieirópo!is- PB, autorizado a abrir crédito especial 

de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), para fazer face as despesas de Alargamento de 

Estradas, conforme classificação orçamentária, abaixo classificada 
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10173161.021 -Alargamento de Estradas 
40.0.0.0.0.- Despesa de Capital 
41 0.0 O O -Investimentos 
4.1. 1 .0.0.0 -Obras e Instalações 
TOTAL 
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R$ 2.000,00 

ART 2° - Para cobertura de abertura desse crédito, fica o Poder Executivo M unicipa! autonzado a 

utilizar os recursos indicados nos 1nc.isos I, li e 111 do § 1°, do Art. 43 da Lei Federal n° 

4. 320/64 de 17 de março de 1964 

ART 3° - Esta Le! entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-

trá rio 

Gabinete ela Prefeita ele Vieirópolis-PB, 
Em 24 de abril de 1999. 
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